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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N9 1/2018

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.

À CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA 
PREGÃO PRESENCIAL N$ 1/2018

Empresa:
Denominação social:
Inscrição estadual ou municipal:
CNPJ:
Endereço:
E-mail:
Telefone:.
Banco:
Agência:
N2 da conta corrente:
Qualificação do representante da empresa para fins de assinatura do contrato: 
Validade da proposta:

Descrição Valor por litro (R$) Valor Total (R$)
Obs: Preencher este campo com a descrição detalhada e 
precisa do objeto e demais elementos indispensáveis a 
sua caracterização devendo atender as especificações 
mínimas constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente editai.

Pitanga,_de______ de 2018.

Representante Legal ou 
Procurador do Licitante (nome e assinatura)
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NQ 1/2018

ANEXO III

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

À CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA 
PREGÃO PRESENCIAL N  ̂ 1 /2018

Pela presente fica credenciado o Sr.(a)______________________________ , inscrito

no CPF sob o n. ____________ , portador(a) da carteira de identidade ns

_____________, expedida p o r____________________, para representar a empresa

________________________________________  no procedimento licitatório acima

epigrafado, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, 

quando convocado, negociar preços e, ainda, rubricar documentos, renunciar ao 

direito de recurso e apresentar impugnação à recursos, assinar atas, recorrer de 

decisões administrativas, enfim praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita 

representação ativa da outorgante no procedimento licitatório em referência.

Atenciosamente,

[Identificação e assinatura do outorgante com firma reconhecida] 

Observação:

Ao redigir a presente Carta de Credenciamento, o Proponente deverá utilizar 

formulário com identificação da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N? 1/2018

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA 
PREGÃO PRESENCIAL N5 1/2018

.............................................................................. , inscrita no CNPJ (MF) sob o n9

............................. , sediada à Rua/Avenida............. n?.............., Setor/Bairro......... , na

cidade de ............  Estado de ............. , DECLARA, sob as penas cabíveis que possui

todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão Presencial n? 1 /2018, para a 

habilitação, quanto às condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, 

qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, DECLARANDO ainda, estar 

ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do 

Edital, ensejará aplicação de penalidade a Declarante.

, em ......de de 2018.

(assinatura do representante legal da proponente)

[Id e n tifica çã o  e a ssin atu ra  do o u to rga n te  com  firm a reco n h e cid a]
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CAMARA DE VEREADORES DE PITANGA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N? 1/2018

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE

À CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA 
PREGÃO PRESENCIAL N3 1 /2018

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ
sob o ............ . DECLARA, para fins de participação na licitação sob a modalidade
Pregão Presencial n5 1/2018, que é regularmente inscrita no Sistema Integrado
de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte, nos termos da Lei 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:
I - preenche os seguintes requisitos:
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data 

da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação 
de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que 
venham a modificar sua situação patrimonial;

b) apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico-Fiscais 
da Pessoa Jurídica (DIPJ), em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da 
Receita Federal;

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o 
compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal e à unidade pagadora, 
imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de 
que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 
da Lei n2 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela 
concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à 
falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária 
(art. 12 da Lei n2 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

, em ......de de 2018.

(assin a tu ra  do re p re se n ta n te  legal da p ro p o n en te )

http://www.camarapitanga.pr.gov.br
mailto:camara@camarapitanga.pr.gov.br


CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 
Centro Administrativo 28 de Janeiro 
www.camarapitanga.pr.gov.br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

camara@camarapitanga.pr.gov.br

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 1/2018

ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

À CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA 
PREGÃO PRESENCIAL N? 1/2018

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente 
do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial 1/2018,
instaurado pela Câmara de Vereadores de Pitanga -  PR que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Declaramos para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei 
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, que não empregamos menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos.

Declaramos ainda que:
- assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias;

- comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

- comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, 
eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos 
incidentes sobre a prestação dos serviços, objeto da licitação, em função de alterações 
de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;

- temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei Federal n? 
8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao 
Edital e Anexos do Pregão Presencial ne 1 /2018, realizado pela Câmara de Vereadores 
de Pitanga - PR.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

, em ......de de 2018.

(assinatura do representante legal da proponente)
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CAMARA DE VEREADORES DE PITANGA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N9 1/2018

ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO

À CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA 
PREGÃO PRESENCIAL N9 1/2018

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N9, sediada, (Endereço Completo) 

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de 

licitação na modalidade de Pregão Presencial n9 1 /2018 que não possuímos em nosso 

quadro Societário da empresa, pessoas ligados ao Chefe do Poder Legislativo e vereadores da 

entidade licitante, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceiro 

grau, ou por adoção, bem como também não possua em seu quadro social, nenhum 

servidor do legislativo, bem como não tenha sócios ou dirigentes, em linha reta ou 

colateral, consanguíneo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em comissão da 

entidade licitante. Orientações Preiulgado n9 09 do TCE PR, Súmula 13 do STF, 

combinado com as disposições do Art. 99 da Lei 8.666/93.

__________,em__de______ de 2018.

(assin a tu ra  do re p re se n ta n te  legal da p ro p o n en te )
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 1/2018

ANEXO VIII

MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO N2------ /2018

Contrato administrativo entre a Câmara de Vereadores de
Pitanga - PR e --------  conforme licitação na modalidade
Pregão Presencial n2 1 /2018

A Câmara de Vereadores de Pitanga, Estado do Paraná, órgão da administração municipal direta, 

com inscrição no CNPJ sob n2 77.778.652/0001-86, sediada à Rua Visconde de Guarapuava, 311, 

Centro Administrativo 28 de Janeiro, Pitanga - PR, devidamente representada pelo seu Presidente 

Sr. Jose Veres, portador de RG n2 4.562.826-4 SESP/PR e inscrito no CPF sob n2 647.698.289-34, 

residente e domiciliado à Rua Henrique Michalak, 1031, nesta cidade, doravante neste contrato 

denominada simplesmente de CONTRATANTE; e de outro lado

_____________________________________________________ , denominada CONTRATADA,

acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei n2 8.666 de 21 de junho de 1993 

e suas alterações, Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, e Decreto Municipal n2 122, de 20 de 

agosto de 2015, Lei Complementar Federal n2 123, de 14 de dezembro de 2006, suas alterações e 

legislações pertinentes, assim como pelas condições constantes do Edital de Pregão Presencial n2 

1/2018, pelos termos da proposta da contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 

dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de 3.000 (três mil) litros de diesel S-10, de acordo 

com as condições e especificações constantes do presente edital, inclusive seus anexos, 

notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência.
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E AL DE PREGÃO PRESENCIAL N9 1/2018

CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO 

A CONTRATADA se obriga a entregar o produto, objeto deste Contrato, pelo preço certo e 

ajustado de R$_____  ______________ ) o litro, totalizando o valor de R$_____(_____ ).

PARÁGRAFO ÚNICO. valor ora contratado será fixo, podendo ser reajustado somente quando 

houver rompimento quilíbrio econômico-financeiro do contrato, devidamente motivado e 

comprovado.

CLÁUSULA TERCEIRA ENTREGA DO OBJETO

A contratada deverá fornecer o diesel S-10 de acordo com as necessidades da contratante, toda 

vez que for solicitado .través de ordem de compra, não sendo obrigatória a retirada de todo o 

objeto licitado, somente o que for necessário até o término do contrato.

CLÁUSULA QUARTA PAGAMENTO

O pagamento do presa t contrato será efetuado até o 5Q (quinto) dia útil do mês subsequente à 

entrega do objeto.

§12 O pagamento ser (etuado mediante depósito em nome da proponente, após a proponente 

emitir a nota fiscal, d. mente preenchida sem rasuras, contendo o número da Licitação.

§22 Nenhum pagam isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma 

deste contrato, quai< \ r que sejam, nem implicará na aprovação definitiva da entrega dos 

produtos.

§32 Caso se verifiqi erro na fatura, o pagamento será sustado até que as providências 

pertinentes tenham si ornadas por parte da CONTRATADA.

§42  A fatura deverá ntregue no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o 

horário de expedient uu por meio eletrônico pelo e-mail camara(5)camarapitanga.pr.gov.br , 

devendo a CONTRATA . . confirmar o recebimento.

§5 2  Caso no dia prev no item anterior não haja expediente o pagamento será efetuado no
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El AL DE PREGÃO PRESENCIAL N* 1/2018

primeiro dia útil subs» nte a este.

§62 Vencido o praze abelecido no c a p u t  desta Cláusula e não efetuado o pagamento, os 

valores serão corrigiu» com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das 

obrigações tributária », observância ao que dispõe a legislação.

CLÁUSULA QUINTA - OTACÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos destinado - pagamento dos produtos de que trata o presente contrato são oriundos

das dotações orçamen; r as:

01 LEGISLATIVL . JNICIPAL
001 Legislativo . icipal
01.031.0101.02.108 lutenção das Atividades Legislativas
3.3.90.30.00.00 Mate, ie Consumo

3.3.90.30.01.0c mbustíveis e Lubrificantes Automotivos 
3.3.90.3 L.03 Diesel

CLÁUSULA SEXTA - DA ; 3RIGACÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obr; < a:

I - supervisionar a entn i dos produtos que se encarregará do aceite do objeto, as anotações e

posterior comunicação eventuais falhas;

II - efetuar o pagameo CONTRATADA, de acordo com o estabelecido na Cláusula terceira deste 

instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA ü JBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

A CONTRATADA obriga a:

I -  entregar o produto eto deste contrato;

II - responsabilizar v todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a

vigência do presente . ato;

III - responsabilizar s( quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados

à execução do presenb* 1 II III ntrato;
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N$ 1/2018 IV V

IV - cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL n9 1 /2018 que 

deu origem ao presente instrumento.

V -  deverá apresentar certidão negativa de débitos -  CND perante o Instituto Nacional do Seguro 

Social -  INSS, certidão de regularidade de situação -  CRS do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço -  FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal -  CEF, no ato da apresentação da respectiva 

fatura e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO

A validade e a vigência deste Contrato terá início na data da assinatura do contrato e perdura até 

o dia 31 de dezembro de 2018.

CLÁUSULA NONA -  MULTA

Serão aplicadas as seguintes penalidades à CONTRATADA em caso de descumprimento das 

condições do Edital e consequentemente do contrato:

a) advertência;

b) 0,5%(cinco décimos percentuais) por dia útil excedente ao respectivo prazo da entrega do 

objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 10% 

(dez por cento).

c) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento 

de qualquer cláusula contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 

Judicial, nas seguintes hipóteses;

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada;

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N9 1/2018

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.

d) e os demais mencionados no Artigo 77 da Lei n° 8.666/93.

§15 A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

§22 No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir o presente contrato, 

ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 

além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 

20%(vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplica as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum produto fora do contrato poderá ser adquirido, ainda que em caráter 

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, 

esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, além das penalidades 

previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no Edital n51/2018, na modalidade Pregão Presencial e na proposta 

apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO. Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 

modificações que venham a serem necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 

assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 1/2018

02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de PITANGA, Estado do Paraná, não 

obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a 

manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras 

em direito permitidas.

Pitanga,____de__________________ de 2018.

Câmara de Vereadores de Pitanga Contratada
Jose Veres 
Contratante

Testemunhas:

D__
Nome:

RG:

CPF:

2)_____

Nome:

RG:

CPF:
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